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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SA RA NDI - PARANÁ 

MENSAGEM N9 157/88 

S rundi, 01 de março de 1988. 

REF.: Contrataggo de empréstimos com a CAIXA ECONÓ-

MICA FEDERAL, relativo ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urge 

nn - PRODURB. 

Senhor Presidente: 

Com a finalidade de continuarmos executan 

do obras de pavimentaggo asfAltica; galerias de Aguas pluviais e ' 

meio-fio/guias e sarjeta, nas vias pUblicas desta cidade, desta fel 

ta, com recursos oriundos do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 

Urbano - PRODURB. E 

nor votagao por 

CA 

HA 

0 
S para apreciagao e poste-' 

essa Edilidade, o Projeto de Lei em an4xo, que tra 

ta da ccntratagao de empréstimos com a CAIXA ECONÓMICA FEDERAL- CEF 

at o valor em cruzados, equivalente a 270.347,5070 ObrigaçCies do ' 

Lesouro Nacional - OTN. 

Diante dos motivos apresentados e justifi 

cados, aguardamos a tramitagao legal nessa Casa de Leis, para poste 

-ior Sangao e aplicagao da Lei na forma prevista. 

Atenciosamentc 

Prefeito Municipal 

EXMQ. SR. 

ALrCIO PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

SARANDI-PR. 
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Art. lg 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SA RA NDI - PARANÁ 2 5 0 / 88 

ANTEPROJETO DE LEI Ng 250/88

SJMULA: Autoriza o Poder Executivo Munici 

pal a contratar emprestimos com a CAIXA ' 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF; a oferecer garan 

tias e de providências correlatas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es 

tado do Paraná, aprova e eu, JU-

LIO BIFON, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar em-

préstimos com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF at o valor,' 

em cruzados, equivalente a 270.347,5070 Obrigagges do lesou 

ro Nacional - OTN, destinados a execugao de empreendimentos 

integrantes do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano-

-PRODURO, conduzido pela CEF. 

Art. 2g Para a garantia do principal e acessOrios dos empréstimos 
contraídos pelo Município para a execugao de obras, servi-' 

gos e equipamentos, observada a finalidade indicada no arti 

go lg desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autoriza-

do a utilizar parcelas de quotas do Fundo de Participaggo ' 

dos Municípios e/ou Impostos sobre Circulaggo de Mercadori-

as - ICM e do produto da arrecadaggo de outros impostos, na 

forma da legislagao em vigor e, na hipótese de extingao, os 

fundos ou impostos que venham subsiitui-los, bem como, na ' 

sua insuficiência, parte dos depOsitos bancerios, conferin-

do 'a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, os poderes bastantes pa 

ra que as garantias possam ser prontamente exeqüíveis no ca 
so de inadimplementc. 

Parágrafo Unico - Os poderes previstos neste artigo scS poderao ser 

exercidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na hi 

pOtese de o Município no ter efetuado, no venciMento, o 
gamento das obrigagoes assumidas nos contratos de 

mo celebradcs com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

Art. 3P - 0 Poder Executivo Municipal consignar A nos orçam 

Pa 

unua]''
• 

e plurianual do Município durante os prazos que vi

-cort.f1.02-

FLS. 
4 
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250 
-F1.02-

ser estabelecidos para os empréstimos por ele contraidoo, 

dotagaes suficientes 'a amortizagao do principal e 

rios resultantes do cumprimento desta Lei. 

• 
acesso-

Art. 4Q - 0 Poder Executivo Municipal baixara os atos próprios para 

regulamentagao da presente Lei. 

Art. 5° Revogadas as disposigoes em contrario, esta Lei entrara er: 

vigor na data de sua publicagao. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de março de 1988. 
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ULIO BIFON 

Prefeito Municipal 
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250/8 8
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Con:ass 

Pres 

ustiga e Redação 

ara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei N.o 250/88 ,do Chefe do Exec-tivo 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

resld da Comissão 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

A Comissão de Justiça e Redação analisando o projeto de 

lei n9 250/88, do Chefe do Poder Executivo Municipal,que autoriza 

a contração de emprestimo junto a Caixa EconOmica Federal, no va-

lor equivalenta a 270.347,5070 Obrigações do Tesouro Nacional-OTN, 

esta comissão nada tem a opor-se quanto sua legalidade e constitu 

cionalidade. 0 parecer favorável, cabendo ainda, a decisão do ' 

Soberano Plenario deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 

21 dias do mês de março de 1988. 

Sebast RIgt!gt 'r71:::la 

Presidente 

4.1 

(6 # 1Jose Fernan 

Membr-'%O.

Paulo Jordelino da Silva 

Secretário 

Aratijo 



250/88 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Co issão de Finanças e Orçamento 

nte da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 250/88, do C,Jiefe do Executivo 

o Vereador Francisco Gomes de Alencar 

dente da Comissão 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

A Comissão de Finança e Orçamento analisando o projeto de 

lei n9 250/88, do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza' 

a contratação de empréstimo junto a Caixa Econômica Federal, no va-

lor equivalente a 270.347,5070 Obrigações do Tesouro Nacional-OTN , 

esta comissão nada tem a opor-se quanto sua legalidade e constituci 

onalidade. 0 Parecer é favorável, cabendo ainda, a decisão do Sobe-

rano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Saldcdas Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 

21 dias do mes de março do ano de 1988 

Celso Guerreiro Alvarenga 

Presidente 

Sebastiao.Cq 

Me ro 

/01 1?" 
Francisc -omesle Alencar 

Oliveira 


